PAARANHAD

TRIBUNAL DE CONTAS

Processo n° 1820/1993- TCE
Natureza :Prestacéo de contas anual de gestores
Origem :Cémara Municipa de Tutéia

Exercicio financeiro:1992
Responsavel : Sr. Merval de Alencar Gomes de Melo
Ministério Piblico :Procurador de Justica José Argdlo Ferrdo Coélho

Relator :Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto

Prestacéo de contas anual de gest&o, de responsabilidade do Sr. Merval de Alencar Gomes de Melo, Presidente da Camara Municipal de Tut6iano
exercicio financeiro de 1992. Contas regulares.

ACORDAO PL-TCE N° 596/2005

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo n° 1820/1993-TCE, referente a prestagéo de contas anual de gestdo da Camara Municipal de Tutéia,
exercicio financeiro de 1992, de responsabilidade do Sr. Merval de Alencar Gomes de Melo, Presidente da Camara, os membros do Tribunal de Contas
do Estado do Maranh&o, com fulcro no art. 71, incisos | ell, c/c o art. 75, da Constituicdo Federal, no art. 172, inciso |V, da Constituicéo do Estado do
Maranh&o, eno art. 1°, inciso |11, daLei Estadual n° 8.258, de 6 de junho de 2005, em sessdo plenaria, por unanimidade de votos, nos termos do relatério
e voto do Relator, acolhendo o parecer do Ministério Publico, acordam em julgar regular es as contas apresentadas pelo responsavel supra, dando-lhe
quitacdo dessa obrigagdo, conforme o art. 20, paragrafo Unico da Lei Organica:

Presentes & sessio os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente), Raimundo Oliveira Filho, Alvaro César de Franca Ferreira, Y édo Flamarion Lobéo,
José de Ribamar Caldas Furtado, Anténio Blecaute Costa Barbosa (Conselheiro Substituto) e Melquizedeque Nava Neto (Conselheiro Substituto), o
Auditor Osmario Freire Guimares e o Procurador de Justica José Argdlo Ferrdo Coélho, representante do Ministério Pablico junto ao Tribunal de
Contas.

Publique-se e cumpra-se.

Sala das Sessdes do Tribuna de Contas do Estado do Maranh&o, em Séo Luis, 3 de agosto de 2005.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Presidente

Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto

Relator

José Argdlo Ferrdo Coélho
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